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PORTARIA N° 313/2020 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E 
CONCESSÃO DE ADICIONAL DE SERVIÇOS 
ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÊRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art,  1°. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 
importe de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração para o Sr. Thiago Bueno, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Enfermeiro Chefe, para que além de suas 
atribuições normais, seja Responsável Técnico da Unidade de Pronto Atendimento da 
Secretaria Municipal da Saúde 

Parágrafo Único. 0 adicional concedido poderá ser extinto, bem como 
majorado ou diminuído.  

Art.  3°. As despesas decorrentes desta Portaria correrão pelas dotações 
próprias constantes no Orçamento Municipal vigente.  

Art.  4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
13 de maio de 2020. 4  
VALÉRIO .41T:3? GALANTE 

PREFEI O UNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E NO DOM 

MARI 1JOSÉ JURI  
Secret  a Municipal de Administração e Finanças 
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